1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 05.03.2024

PROJETO DE LEI 363/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 29/24

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) - Projeto de Lei 363/2024 do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação e crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$ 3.000.000,00, e cria programas e ações em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL.”.
Falta parecer pelas Comissões pertinentes. Convido a Deputada Drª Taíssa para emitir o parecer. 
A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 363/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação e crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$ 3.000.000,00, e cria programas e ações em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL.”.
Lembrando que os trabalhos, nós estamos no mês de março, mês que vem mesmo tem o aniversário da minha cidade de Guajará-Mirim. É extremamente importante essa liberação de recursos justamente porque tem um programa, a Sejucel, tem um plano de trabalho para poder implementar em vários municípios do Estado de Rondônia e o parecer favorável, Senhor Presidente. 
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Obrigado, Deputada Drª Taíssa. O parecer é favorável para aprovação da matéria. 
Coloco em discussão o parecer. Não havendo discussão, coloco em votação. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


